LEI Nº 047 DE 08 DE ABRIL DE 1965.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DISPENDER COM O RECURSO DAS QUOTAS DO IMPOSTO DE RENDA E DE CONSUMO DO VALOR EXCEDENTE DA VERBA CONCEDIDA PELO GOVERNO DO ESTADO PARA INTEGRALIZAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS DECORRENTES COM A CONSTRUÇÃO DE DOIS PRÉDIOS ESCOLARES PELO SEDEP.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,

FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º -
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dispender com o recurso das quotas do imposto de renda e de consumo do ano de 1964, que estão sendo pagas, parceladamente, no corrente exercício, o valor suficiente, a dar cobertura e integralização do pagamento das despesas decorrentes da construção de dois prédios escolares de alvenaria, pelo SEDEP, acima da verba concedida pelo Governo do estado, através da Secretaria da Educação e Cultura, sendo um prédio de duas salas de aula e outro de uma sala, sob a orientação do referido Órgão de Ensino.

Artigo 2º -
As obra dos prédios constantes do artigo 1º desta Lei, obedecerão às disposições do Convênio firmado entre esta Municipalidade e a Secretaria de Educação e Cultura.

Artigo 3º - Será escriturado no título competente da Prefeitura, o provável ressarcimento ao Município, pela suplementação pelo Estado, da diferença do valor empregado na integralização do custo das referidas obras, à conta dos recursos das quotas aludidas.

Artigo 4º -   Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 08 de Abril de 1965.

____________________________

José Lindolpho Hummes

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Servindo de secretário

